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PORTARIA Nº 1285/2026
De 22 de junho de 2026
 
Dispõe sobre retorno ao emprego de origem de Servidor Público Municipal, e dá outras providências.
 
RAMIRO DE CAMPOS, Prefeito do Município de Cesário Lange, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Retornar ao emprego de origem a Servidora Pública Municipal, Sra. ELAINE CRISTINA RICCI, 
Diretor de Unidade Educacional, matrícula 1824, a partir de 22 de junho de 2026.
 
Art. 2º - Referida servidora volta a ocupar o Emprego Público Permanente de Professor de Educação 
Básica II - Ciências, HR - 04, grau A, da Tabela de Vencimentos.
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Cesário Lange, 22 de junho de 2.026.
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Portaria fixada no átrio da Prefeitura Municipal
 
 
 
 
 
                                                                          FLAVIA REGINA FERNANDES
                                                                              Departamento de Pessoal
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O DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS da Prefeitura Municipal de Cesário Lange torna públicos os 
extratos das Portarias abaixo relacionadas, para conhecimento e efeitos legais.
 
PORTARIA Nº 1286/2026 - Fica concedido 05 (cinco) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). MARIA APARECIDA MACHADO LOPES, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 29 de 
junho de 2026 a 03 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.09.2024 a 31.08.2025
 
PORTARIA Nº 1287/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). PRISCILA MONIQUE SANTOS PAES, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 29 de 
junho de 2026 a 13 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 10.06.2025 a 09.06.2026
 
PORTARIA Nº 1288/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). ADRIANA DE JESUS ALMEIDA, Psicopedagoga, a partir de 13 
de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 06.04.2025 a 05.04.2026
 
PORTARIA Nº 1289/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). ALINE MENDES DA SILVA, Farmaceutica, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, 
referente ao período aquisitivo de 01.10.2024 a 30.09.2025
 
PORTARIA Nº 1290/2026 - Fica concedido 05 (cinco) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). AMANDA APARECIDA BUENO DE ALMEIDA, Agente de Apoio Operacional de Escola, a partir 
de 13 de julho de 2026 a 17 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.03.2025 a 28.02.2026
 
PORTARIA Nº 1291/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). ANA FLAVIA PAES DE CAMPOS, Secretário de Escola, a partir de 15 de julho de 2026 a 24 de julho 
de 2026, referente ao período aquisitivo de 10.03.2025 a 09.03.2026
 
PORTARIA Nº 1292/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). ANA MARIA APARECIDA DE CAMARGO CRISPIM DE OLIVEIRA, Enfermeira, a partir de 13 de julho 
de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 11.08.2024 a 10.08.2025
 
PORTARIA Nº 1293/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). ANA MARTHA DA SILVEIRA FERREIRA, Agente de Manutenção, a partir de 13 de julho de 2026 a 
22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 19.08.2024 a 18.08.2025
 
PORTARIA Nº 1294/2026 - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). ANA PAULA PINHEIRO TORRES, Técnico de Enfermagem, a 
partir de 01 de julho de 2026 a 20 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 02.07.2025 a 
01.07.2026
 
PORTARIA Nº 1295/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). ANGELA DARC DE CAMPOS, Inspetor de Alunos, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 
2026, referente ao período aquisitivo de 12.04.2024 a 11.04.2025
 
PORTARIA Nº 1296/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). ANGELA MARIA DE BARROS MIRANDA MUZEL, Assistente 
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Social, a partir de 14 de julho de 2026 a 23 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 
24.03.2025 a 23.03.2026
 
PORTARIA Nº 1297/2026 - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). ANTONIO DOS SANTOS JESUS, Ajudante Geral, a partir de 01 de julho de 2026 a 30 de julho de 
2026, referente ao período aquisitivo de 01.12.2024 a 30.11.2025
 
PORTARIA Nº 1298/2026 - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). ARIOVALDO MOLITOR, Pedreiro, a partir de 01 de julho de 
2026 a 20 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 30.06.2025 a 29.06.2026
 
PORTARIA Nº 1299/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). BEATRIZ NUNES DE OLIVEIRA, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de julho de 
2026 a 27 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.04.2025 a 31.03.2026
 
PORTARIA Nº 1300/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). BIANCA DE ALMEIDA PADOVAN, Assistente Social, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 
2026, referente ao período aquisitivo de 05.06.2025 a 04.06.2026
 
PORTARIA Nº 1301/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). BIANCA POLES DE CAMPOS, Agente de Manutenção, a partir 
de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 10.05.2025 a 09.05.2026
 
PORTARIA Nº 1302/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). BRUNO RICARDO GOMES PAES, Psicologo, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, 
referente ao período aquisitivo de 12.12.2024 a 11.12.2025
 
PORTARIA Nº 1303/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). CAMILA DE FATIMA ANTUNES VASCONCELOS, Auxiliar 
Administrativo, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 
06.04.2025 a 05.04.2026
 
PORTARIA Nº 1304/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). CAMILA GONÇALVES RODRIGUES DA SILVEIRA, Merendeira, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 
de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 13.02.2024 a 12.02.2025
 
PORTARIA Nº 1305/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). CAROLINA FETCHIR RIBEIRO DA SILVA, Psicologo, a partir de 
13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 06.06.2025 a 05.06.2026
 
PORTARIA Nº 1306/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). CRISTIAM UILIAM DO AMARAL OLIVEIRA, Agente de 
Manutenção, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 
06.06.2025 a 05.06.2026
 
PORTARIA Nº 1307/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). CRISTIANO RODRIGUES, Ajudante Geral, a partir de 13 de 
julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 10.03.2025 a 09.03.2026
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PORTARIA Nº 1308/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). DAIANE ALINE ALBANO, Inspetor de Alunos, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, 
referente ao período aquisitivo de 14.03.2025 a 13.03.2026
 
PORTARIA Nº 1309/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). DANIELA ISCUISSATI, Secretário de Escola, a partir de 08 de julho de 2026 a 22 de julho de 
2026, referente ao período aquisitivo de 01.08.2024 a 31.07.2025
 
PORTARIA Nº 1310/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). DANIELE APARECIDA DA SILVA PAES, Merendeira, a partir 
de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.02.2025 a 31.01.2026
 
PORTARIA Nº 1311/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). DANIELE OLIVEIRA MACHADO DE CAMARGO, Agente de Manutenção, a partir de 13 de julho de 
2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 05.05.2025 a 04.05.2026
 
PORTARIA Nº 1312/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). DANIELE RIBEIRO, Agente de Manutenção, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, 
referente ao período aquisitivo de 03.10.2024 a 02.10.2025
 
PORTARIA Nº 1313/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). DENISE TORRES LEITE MACHADO, Técnico de Enfermagem, a partir de 13 de julho de 2026 a 27 
de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.09.2024 a 31.08.2025
 
PORTARIA Nº 1314/2026 - Fica concedido 05 (cinco) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). EMERSON EUGENIO DE CAMARGO, Ajudante Geral, a partir 
de 13 de julho de 2026 a 17 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.04.2025 a 31.03.2026
 
PORTARIA Nº 1315/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). ERICA LUIZA REZENDE DE SOUZA, Agente de Manutenção, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de 
julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.04.2025 a 31.03.2026
 
PORTARIA Nº 1316/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). FABIANA CRISTINA ALVES, Merendeira, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, 
referente ao período aquisitivo de 08.02.2025 a 07.02.2026
 
PORTARIA Nº 1317/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). FATIMA MARIA DE LIMA SANTANA, Agente de Manutenção, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 
de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 19.03.2025 a 18.03.2026
 
PORTARIA Nº 1318/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). FLAVIA REGINA FERNANDES, Auxiliar Administrativo, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho 
de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.10.2024 a 30.09.2025
 
PORTARIA Nº 1319/2026 - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). FRANCIELI DE CAMARGO FERREIRA BUZINELI, Auxiliar Administrativo, a partir de 13 de julho 
de 2026 a 11 de agosto de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.07.2025 a 30.06.2026
 
PORTARIA Nº 1320/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
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servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). GABRIELA APARECIDA ROSA PANTOJO, Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período 
aquisitivo de 10.05.2025 a 09.05.2026
 
PORTARIA Nº 1321/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). GABRIELA DA SILVA SOUZA PAES, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de julho de 
2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 20.09.2024 a 19.09.2025
 
PORTARIA Nº 1322/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). GISLAINE RODRIGUES DE ALMEIDA, Auxiliar Administrativo, a partir de 13 de julho de 2026 a 
27 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 16.10.2024 a 15.10.2025
 
PORTARIA Nº 1323/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). GISLEINE RAMOS DE ARAUJO, Auxiliar Administrativo, a 
partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 03.04.2025 a 
02.04.2026
 
PORTARIA Nº 1324/2026 - Fica concedido 05 (cinco) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). GIUMARA APARECIDA DE CAMARGO E CAMARGO, Diretor 
de Departamento Municipal de Educação, a partir de 13 de julho de 2026 a 17 de julho de 2026, 
referente ao período aquisitivo de 05.04.2024 a 04.04.2025
 
PORTARIA Nº 1325/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). GRACIELE DE FATIMA OLIVEIRA, Merendeira, a partir de 13 
de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 03.07.2025 a 02.07.2026
 
PORTARIA Nº 1326/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). GUILHERME FERREIRA SENA, Agente de Apoio Operacional de Escola, a partir de 13 de julho de 
2026 a 27 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 13.02.2025 a 12.02.2026
 
PORTARIA Nº 1327/2026 - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). GUILHERME RAMOS ADRIANO, Ajudante Geral, a partir de 13 de julho de 2026 a 11 de agosto 
de 2026, referente ao período aquisitivo de 20.06.2025 a 19.06.2026
 
PORTARIA Nº 1328/2026 - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). HELOA RODRIGUES ANTUNES, Agente Comunitario de Saude, a partir de 13 de julho de 2026 a 
11 de agosto de 2026, referente ao período aquisitivo de 02.04.2025 a 01.04.2026
 
PORTARIA Nº 1329/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). IRIS APARECIDA DE SOUZA, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de julho de 2026 a 
22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 09.08.2024 a 08.08.2025
 
PORTARIA Nº 1330/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). IVANA CARLA DE ALMEIDA POLES GONÇALVES, Agente de Apoio Operacional de Escola, a partir 
de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 23.08.2024 a 22.08.2025
 
PORTARIA Nº 1331/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). IVANILDA MARTINS, Agente de Manutenção, a partir de 13 
de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.07.2025 a 30.06.2026
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PORTARIA Nº 1332/2026 - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). JAIRO DONISETE FERREIRA, Jardineiro, a partir de 13 de 
julho de 2026 a 01 de agosto de 2026, referente ao período aquisitivo de 19.03.2025 a 18.03.2026
 
PORTARIA Nº 1333/2026 - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). JOÃO SHIRO SUZUKI, Motorista, a partir de 01 de julho de 
2026 a 20 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 21.03.2025 a 20.03.2026
 
PORTARIA Nº 1334/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). JOSSIELEM DIANE FOGAÇA BELLUCCI, Diretor Municipal de 
Obras e Infraestrutura, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período 
aquisitivo de 02.01.2025 a 01.01.2026
 
PORTARIA Nº 1335/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). JUCILENE DE JESUS PIRES, Agente de Manutenção, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 
2026, referente ao período aquisitivo de 08.06.2025 a 07.06.2026
 
PORTARIA Nº 1336/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). JULIANA GUIDETTI DA SILVA SOUZA, Fonoaudiologa, a partir 
de 15 de julho de 2026 a 24 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 16.05.2025 a 15.05.2026
 
PORTARIA Nº 1337/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). JULIANA JUSTINO DA SILVEIRA, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 01 de julho de 
2026 a 15 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 06.04.2025 a 05.04.2026
 
PORTARIA Nº 1338/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). JULIANO APAARECIDO RIBEIRO, Fiscal da Visa, a partir de 13 
de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 14.01.2025 a 13.01.2026
 
PORTARIA Nº 1339/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). KETILYN RÂMELA MARTINS, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de julho de 
2026 a 27 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 15.08.2024 a 14.08.2025
 
PORTARIA Nº 1340/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). LEILANE MONTEIRO MOTTA, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de julho de 
2026 a 27 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.06.2025 a 31.05.2026
 
PORTARIA Nº 1341/2026 - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). LETICIA DE JESUS DA SILVA RODRIGUES, Auxiliar 
Administrativo, a partir de 13 de julho de 2026 a 01 de agosto de 2026, referente ao período aquisitivo de 
16.05.2025 a 15.05.2026
 
PORTARIA Nº 1342/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). LILIAN ALVES ASSUNÇÃO LIMA, Inspetor de Alunos, a partir de 13 de julho de 2026 a 27 de 
julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 06.04.2024 a 05.04.2025
 
PORTARIA Nº 1343/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). LUANA APARECIDA MIRANDA, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de julho de 
2026 a 27 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.08.2024 a 31.07.2025
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PORTARIA Nº 1344/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). LUANA STEFANY DE JESUS GARCIA, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de 
julho de 2026 a 27 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 12.03.2025 a 11.03.2026
 
PORTARIA Nº 1345/2025 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). LUCELIA XAVIER DE MIRANDA, Merendeira, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, 
referente ao período aquisitivo de 06.10.2024 a 05.10.2025
 
PORTARIA Nº 1346/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). LUCIANA POLES, Instrutor de Dança, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, 
referente ao período aquisitivo de 01.08.2024 a 31.07.2025
 
PORTARIA Nº 1347/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). LUCIANO ROCHA RIBEIRO, Auxiliar Administrativo, a partir de 13 de julho de 2026 a 27 de julho 
de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.02.2025 a 31.01.2026
 
PORTARIA Nº 1348/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). LUCIANO ROQUE PINHEIRO, Diretor Mun de Operações e 
Transporte de Pacientes, a partir de 07 de julho de 2026 a 16 de julho de 2026, referente ao período 
aquisitivo de 12.04.2025 a 11.04.2026
 
PORTARIA Nº 1349/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). LUCIMARA DE CAMARGO SOUZA, Diretor Mun de Gestão 
Tributária e Politicas Fiscais, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período 
aquisitivo de 31.05.2025 a 30.05.2026
 
PORTARIA Nº 1350/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). LUCINEIA SERTORIO, Assistente Social, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, 
referente ao período aquisitivo de 04.05.2024 a 03.05.2025
 
PORTARIA Nº 1351/2026 - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). LUIZ AUGUSTO JESUS DE SOUZA, Ajudante Geral, a partir de 
13 de julho de 2026 a 01 de agosto de 2026, referente ao período aquisitivo de 10.10.2024 a 09.10.2025
 
PORTARIA Nº 1352/2026 - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). MARCIA REGINA DA SILVA, Merendeira, a partir de 13 de 
julho de 2026 a 01 de agosto de 2026, referente ao período aquisitivo de 13.10.2024 a 12.10.2025
 
PORTARIA Nº 1353/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). MARIA ALICE DEOLIVEIRA SOUZA, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de julho 
de 2026 a 27 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 22.04.2025 a 21.04.2026
 
PORTARIA Nº 1354/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). MARIA APARECIDA MACHADO LOPES, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de 
julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.09.2024 a 31.08.2025
 
PORTARIA Nº 1355/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). MARIA CLARA RODRIGUES DE CARVALHO, Ajudante Geral, a partir de 08 de julho de 2026 a 22 
de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 07.04.2025 a 06.04.2026
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PORTARIA Nº 1356/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). MARIA LUCIA DA SILVA ADRIANO, Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período 
aquisitivo de 19.03.205 a 18.03.2026
 
PORTARIA Nº 1357/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). MARIA RENATA MENEZES SARUBBI GOMES, Psicologo, a 
partir de 14 de julho de 2026 a 23 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 16.03.2025 a 
15.03.2026
 
PORTARIA Nº 1358/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). MARIANA DE CAMARGO TOLEDO, Secretario de escola, a 
partir de 20 de julho de 2026 a 29 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 16.01.2025 a 
15.01.2026
 
PORTARIA Nº 1359/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). MARINALVA XAVIER DE BARROS, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de julho de 
2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 05.10.2024 a 04.10.2025
 
PORTARIA Nº 1360/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). MONICA MAIA DE ALCANTARA LIMA, Orientador Social, a partir de 13 de julho de 2026 a 27 de 
julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 20.05.2025 a 19.05.2026
 
PORTARIA Nº 1361/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). NATHALIA ALVES DOS SANTOS, Psicologo, a partir de 06 de 
julho de 2026 a 15 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.02.2025 a 31.01.2026
 
PORTARIA Nº 1362/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). NATHALIA ANTONIA RAMOS, Engenheiro Agronomo, a 
partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.03.2025 a 
28.02.2026
 
PORTARIA Nº 1363/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). NATHALIA SOARES VILAS BOAS, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de julho de 
2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 04.06.2025 a 03.06.2026
 
PORTARIA Nº 1364/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). NEISE MARIA DA SILVA RIBEIRO ANSELMO, Agente de Manutenção, a partir de 13 de julho de 
2026 a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 31.05.2025 a 30.05.2026
 
PORTARIA Nº 1365/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). PRISCILA SICARI ALVES, Engenheiro Civil, a partir de 13 de julho de 2026 a 27 de julho de 2026, 
referente ao período aquisitivo de 01.02.2025 a 31.01.2026
 
PORTARIA Nº 1366/2026 - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). QUEZIA CRISTINA DA SILVA, Fisioterapeuta, a partir de 13 de 
julho de 2026 a 01 de agosto de 2026, referente ao período aquisitivo de 24.03.2025 a 23.03.2026
 
PORTARIA Nº 1367/2026 - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). RENATO DE SOUZA FERREIRA, Ajudante Geral, a partir de 13 
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de julho de 2026 a 01 de agosto de 2026, referente ao período aquisitivo de 05.03.2025 a 04.03.2026
 
PORTARIA Nº 1368/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). RICHELI LUANA ANTUNES DE LIMA, Agente Comunitario de Saude, a partir de 13 de julho de 2026 
a 22 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 16.08.2024 a 15.08.2025
 
PORTARIA Nº 1369/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). ROBERTA ALVES CORREA PEREIRA, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de 
julho de 2026 a 27 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 12.03.2025 a 11.03.2026
 
PORTARIA Nº 1370/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). RONALDO NUNES GONÇALVES, Inspetor de Alunos, a partir de 08 de julho de 2026 a 22 de 
julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 06.03.2025 a 05.03.2026
 
PORTARIA Nº 1371/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). ROSANGELA APARECIDA ADRIANO, Inspetor de Alunos, a partir de 08 de julho de 2026 a 22 de 
julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 16.04.2024 a 15.04.2025
 
PORTARIA Nº 1372/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). SILVANA DA SILVA, Agente de Manutenção, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 2026, 
referente ao período aquisitivo de 10.03.2025 a 09.03.2026
 
PORTARIA Nº 1373/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). SUELLEN CRISTINA DE RAMOS MARTINS, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 
de julho de 2026 a 27 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 04.06.2025 a 03.06.2026
 
PORTARIA Nº 1374/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). TAMARA CRISTIANE DE CAMPOS, Merendeira, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho de 
2026, referente ao período aquisitivo de 06.10.2024 a 05.10.2025
 
PORTARIA Nº 1375/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). TAMIRES JESUS DE SOUZA, Agente de Manutenção, a partir de 13 de julho de 2026 a 22 de julho 
de 2026, referente ao período aquisitivo de 03.03.2025 a 02.03.2026
 
PORTARIA Nº 1376/2026 - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). TARCISIO RONALDO ADRIANO, Ajudante Geral, a partir de 13 de julho de 2026 a 11 de agosto 
de 2026, referente ao período aquisitivo de 01.07.2025 a 30.06.2026
 
PORTARIA Nº 1377/2026 - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o 
(a) Sr. (a). VANESSA CLARETE MARTINS, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a partir de 13 de julho de 
2026 a 27 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 22.04.2025 a 21.04.2026
 
PORTARIA Nº 1378/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). VANIA MARIA SOARES DE CAMARGO, Ajudante Geral, a partir de 01 de julho de 2026 a 10 de 
julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 03.11.2024 a 02.11.2025
 
PORTARIA Nº 1379/2026 - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias + 10 (dez) dias de Abono Pecuniário ao 
servidor(a) público(a) municipal, o (a) Sr. (a). VITAR APARECIDA DA FONSECA, Agente Comunitario de 
Saude, a partir de 13 de julho de 2026 a 01 de agosto de 2026, referente ao período aquisitivo de 
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02.01.2025 a 01.01.2026
 
PORTARIA Nº 1380/2026 - Fica concedido 10 (dez) dias de férias ao servidor(a) público(a) municipal, o (a) 
Sr. (a). VIVIANE CRISTINA BERTOLA DE NADAI OLIVEIRA, farmaceutica, a partir de 06 de julho de 2026 a 
15 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 07.12.2024  a 06.12.2025
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DECRETO Nº 5.743/2026
DE 04 DE MAIO DE 2026
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, I, da Lei Municipal nº 2.113, de 02 de setembro de 2025, e o art. 4º, 
I, da Lei Municipal nº 2.136, de 12 de dezembro de 2025;
Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil uma Suplementação no valor de R$ 1.754.800,00 (um 
milhão, setecentos e cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais), autorizado pela Lei nº 2.136 de 
15/12/2025, destinado ao atendimento de despesas correntes, observando-se as classificações 
institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas:

 Ficha FR Categoria Descrição Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - SP - DECRETOS 
MUNICIPAIS Edição nº CXI, 22 de junho de 2026

Página 12 de 20

Edição nº CXI - Cesário Lange, 22 de junho de 2026



02
02.01
02.01.01
04.122.0002.2011
 
 
 
 
02.02
02.02.01
04.123.0002.2011
 
 
02.03
02.03.01
04.122.0002.2011
 
 
02.04
02.04.01
04.122.0002.2011
 
 
 
 
02.05
02.05.02
12.122.0007.2011
 
 
 
12.361.0007.2016
 
 
02.05.03
12.362.0007.2023
 
 
02.05.04
13.392.0009.2024
 
 
02.07

 
 
 
 
5
8
9
 
 
 
 
31
 
 
 
 
49
 
 
 
 
59
61
62
 
 
 
 
103
105
 
 
117
 
 
 
148
 
 
 
159
 
 

 
 
 
 
1
1
1
 
 
 
 
1
 
 
 
 
1
 
 
 
 
1
1
1
 
 
 
 
1
1
 
 
1
 
 
 
1
 
 
 
1
 
 

 
 
 
 
3.3.90.30
3.3.90.39
3.3.90.40
 
 
 
 
3.3.90.39
 
 
 
 
3.3.90.39
 
 
 
 
3.3.90.36
3.3.90.40
3.3.90.46
 
 
 
 
3.3.90.36
3.3.90.46
 
 
3.3.90.39
 
 
 
3.3.90.39
 
 
 
3.3.90.39
 
 

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO
GABINETE E DEPENDÊNCIAS - SEC 
GOVERNO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
SERV.TEC. INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO.-PJ
 
SECRETARIA MUN. DA FAZENDA          
GABINETE E DEPENDÊNCIAS - SEC 
FAZENDA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
 
SECRETARIA MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
GABINETE E DEPENDÊNCIAS - SEC 
ADM
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
 
SECRETARIA MUN. DOS NEGÓCIOS 
JURÍDICOS
GABINETE E DEPENDÊNCIAS - SEC NEG 
JURIDICO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
FÍSICA
SERV.TEC. INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO.-PJ
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
FÍSICA
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

 
 
 
 
60.000,00
44.000,00
81.000,00
 
 
 
 
190.000,00
 
 
 
 
44.500,00
 
 
 
 
2.000,00
43.000,00
4.600,00
 
 
 
 
47.000,00
33.700,00
 
 
53.000,00
 
 
 
500.000,00
 
 
 
1.500,00
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MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
 
ENSINO - LIVRE
MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
 
DEPTO DE CULTURA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
CULTURAIS
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
 
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE               
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO BLOCO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
 
SECRETARIA MUN. DE DESENV. 
SOCIAL E CIDADA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
 
SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBI
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA
MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE AGRICULTU
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
 
SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA 
PÚBLICA      

02.07.01
10.301.0008.2030
 
 
 
 
02.08
02.08.01
08.122.0004.2011
 
 
02.10
02.10.01
20.606.0006.2047
 
 
02.11
02.11.01
06.181.0003.2011
 
 
 
 

 
 
207
216
221
 
 
 
 
271
 
 
 
 
363
 
 
 
 
384
389
 
 

 
 
1
1
5
 
 
 
 
1
 
 
 
 
1
 
 
 
 
1
1
 
 

 
 
3.3.90.30
3.3.90.39
3.3.90.39
 
 
 
 
3.3.90.39
 
 
 
 
3.3.90.39
 
 
 
 
3.3.90.30
3.3.90.39
 
 

 
 
200.000,00
236.000,00
100.000,00
 
 
 
 
14.000,00
 
 
 
 
5.500,00
 
 
 
 
5.000,00
90.000,00
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
 
 

Total da Suplementação 1.754.800,00

 Art. 2º.  O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Anulação de Dotação, 
no valor de R$ 411.000,00 (quatrocentos e onze mil reais), das seguintes dotações do orçamento 
municipal vigente:

 Ficha FR Categoria Descrição Valor

02
02.07
02.07.01
10.301.0008.2030
 
 
 
02.11
02.11.01
06.181.0003.2011
 
 
 

 
 
 
 
199
200
 
 
 
 
387
 
 

 
 
 
 
1
5
 
 
 
 
1
 
 

 
 
 
 
3.1.90.11
3.1.90.11
 
 
 
 
3.3.90.34
 
 

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE               
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO BLOCO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL C
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL C
 
SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA 
PÚBLICA      
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE
 
 

 
 
 
 
300.000,00
100.000,00
 
 
 
 
11.000,00
 
 

Total da Anulação de Dotação 411.000,00

Art. 3º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes do Superávit Financeiro, no 
valor de R$ 1.343.800,00 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil e oitocentos reais), das dotações do 
orçamento municipal vigente.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Cesario Lange, 04 de maio de 2026.
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Registrado em livros próprios da Secretaria e publicado no Diário Oficial do Município em sua versão 
eletrônica.
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ISADORA DE SOUZA POLES
Resp/Exp/Secretaria
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DECRETO Nº 5.748/2026
DE 01º DE JUNHO DE 2026
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.      
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, I, da Lei Municipal nº 2.113, de 02 de setembro de 2025, e o art. 4º, 
VIII, da Lei Municipal nº 2.136, de 12 de dezembro de 2025;
Art. 1º. Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Especial no valor de R$  5.000,00 (cinco 
mil reais), autorizado pela Lei nº 2.143 de 13/03/2026, destinado ao atendimento de despesas correntes, 
observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas:

 Ficha FR Categoria Descrição Valor

02
02.08
02.08.01
08.241.0004.2018
 
 
 

 
 
 
 
411
 
 

 
 
 
 
1
 
 

 
 
 
 
3.3.90.39
 
 

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E 
CIDADA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENT
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA
 
 

 
 
 
 
5.000,00
 
 

Total da Crédito Especial 5.000,00

Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), das dotações do orçamento municipal vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Cesario Lange, 01º de junho de 2026.
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Registrado em livros próprios da Secretaria e publicado no Diário Oficial do Município em sua versão 
eletrônica.
 
ISADORA DE SOUZA POLES
Resp/Exp/Secretaria
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LEI Nº 2.154/2026
DE 22 DE JUNHO DE 2026
 
(Substitutivo ao Projeto de Lei nº 13/2026)
(Autora: Vereadora Daniela Nunes Farias - MDB)
 
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA COM 
FOCO EM MENINOS, ADOLESCENTES E HOMENS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para a implementação da Política Municipal de Prevenção à 
Violência Doméstica no Município de Cesário Lange, com foco em ações educativas e preventivas voltadas 
a meninos, adolescentes e homens.
Art. 2º São objetivos e diretrizes da Política Municipal:
I - fomentar ações educativas sobre igualdade de gênero;
II - estimular a cultura do consentimento nas relações interpessoais;
III - promover a conscientização para a construção de masculinidades saudáveis;
IV - incentivar a articulação entre as políticas públicas municipais já existentes.
Art. 3º No planejamento das ações de que trata esta Lei, o Poder Executivo poderá buscar a integração 
entre os setores de Educação, Saúde, Assistência Social e Segurança Pública.
Art. 4º Constituem ações sugestivas para a execução desta Política:
I – o desenvolvimento de atividades pedagógicas transversais nas escolas;
II - a promoção de grupos de reflexão e campanhas informativas;
III – a realização de parcerias com instituições de ensino e organizações da sociedade civil.
Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, definindo as formas de implementação e a 
coordenação das ações, de acordo com a conveniência administrativa e disponibilidade orçamentária.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.               
 
 Cesário Lange, 22 de junho de 2026.
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Registrado em livros próprios da Secretaria e publicado no Diário Oficial do Município em sua versão 
eletrônica.
ISADORA DE SOUZA POLES
Resp/Exp/ Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - SP - LEIS MUNICIPAIS Edição nº CXI, 22 de junho de 2026

Página 18 de 20

Edição nº CXI - Cesário Lange, 22 de junho de 2026



LEI Nº 2.155/2026
DE 22 DE JUNHO DE 2026
 
(Projeto de Lei nº 14/2026)
(Autor: Vereador Luciano César de Toledo – UNIÃO BRASIL)
 
“INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE A SEMANA DA EDUCAÇÃO 
LEGISLATIVA”.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cesário Lange a Semana Municipal 
da Educação Legislativa, a ser comemorada anualmente na semana que compreende o dia 14 de junho.
Parágrafo único. A Semana Municipal da Educação Legislativa iniciará no primeiro dia útil da semana que 
compreende o dia 14 de junho, no caso desse dia não corresponder à segunda-feira, conforme o 
calendário oficial.
Art. 2º O evento de que trata esta Lei poderá ser comemorado em qualquer outra semana, dentro do mês 
referido, na hipótese de inviabilidade de aplicação do artigo 1º.
Art. 3º A Semana Municipal da Educação Legislativa tem por objetivo valorizar a educação como 
instrumento para o fortalecimento e modernização das instituições públicas, em conformidade com o 
prescrito nos artigos 39, § 2º e 205, da Constituição Federal, bem como reverenciar os profissionais que 
exercem a atividade de educação legislativa, no âmbito do Município de Cesário Lange.
Art. 4º Na Semana Municipal da Educação Legislativa poderão ser realizadas palestras, reuniões, debates, 
simpósios, encontros, plenárias, conferências, fóruns, audiências, círculos de estudos, campanhas, 
comemorações, painéis, workshops, solenidades, homenagens, entre outras atividades semelhantes.
§1º As ações educacionais devem objetivar a conscientização, esclarecimentos, explicação e exposição dos 
seguintes temas:
I - o processo legislativo, desde as espécies de lei e atos normativos, as competências, iniciativas e 
procedimentos de tramitação desses;
II - as funções, competências, deveres, responsabilidades, atribuições e prerrogativas do Vereador;
III - a representação indireta, estado democrático de direito e a organização da administração pública;
IV - as formas de participação da sociedade quantos aos projetos e providências discutidos no âmbito 
legislativo;
V - a importância do voto, bem como os procedimentos para o alistamento eleitoral e as consequências do 
descumprimento das obrigações eleitorais;
VI - demais conteúdos voltados ao desenvolvimento da cidadania e organização do estado.
§2º As atividades deste dia poderão ser realizadas em conjunto com entidades, órgãos, organizações, 
sindicatos, empresas, associações ou fundações, sejam governamentais e/ou não-governamentais.
§3º As atividades referidas no caput serão preferencialmente desenvolvidas nas escolas municipais, 
Câmara Municipal de Cesário Lange, instituições ou entidades educacionais, ou qualquer outro espaço 
público que reúna as condições adequadas para a acomodação e desenvolvimento das ações 
educacionais.
Art. 5º Os compromissos da Semana Municipal da Educação Legislativa deverão ser desenvolvidos de 
forma conciliável e síncrona com o Projeto Pedagógico do ensino básico das escolas e instituições de 
ensino do município.
Art. 6º As despesas para a consecução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias 
próprias.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                 
 
Cesário Lange, 22 de junho de 2026.
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Registrado em livros próprios da Secretaria e publicado no Diário Oficial do Município em sua versão 
eletrônica.
 
ISADORA DE SOUZA POLES
Resp/Exp/ Secretaria
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